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LEI NQ 032/94 DE 11 DE ABRIL DE 1994

■DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇAO PARA QUE O 
EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRE TERMOS 
DE CONVENI0S COM O GOVERNO DO ESTA
DO DE SAO PAULO, ATRAVÉS DE SUA SE
CRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS*'.

JOSE EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de laras. Estado de Sào Paulo, no uso de suas atribui- 
ç£Jes legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU, e ele 
SANCIONA E PROMULGA a seguinte LEI;

ARTIGO IQ— Fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a celebrar Termos de Convênios e 
de aditamentos, com o Governo do Estado dos Negocios da Agricul
tura e Abastecimento, objetivando a participar do Programa de 
Segurança A limentar.

ARTIGO 29— Para cumprimento do dis
posto no Artigo 19, fica o Poder Executixo Municipal autorizado:

I— A receber repasses financeiros e 
OLí cessSo de uso de bens patrimoniais;

II- Abrir crédito suplementar espe
cial ao orçamento vigente, nos valores liberados pelos ajustes, 
até os limites previsto na Lei Orçamentária;

ARTIGO 39— Os encargos que a Pre
feitura Municipal vier a assumir em razzio da execução do acordo, 
correrão por contas de verbas próprias constantes no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.

ARTIGO 49- Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário .
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